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PROJETO DE LEI NQ 75/90 

oÂ OENOMINAÇO À VIA PCJLICA -JOSÉ ACÁCIO Cii*W' 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiste Decreta: 

NU, 1 A rua 619  do Bairro Residencial Lima Dias, passa a denominar-se "Rua Joat 

Accio Cunha". 

MT. 2 - Revogam-se as disposiças em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

de sua publicaço. 

PLÂCIO DO LEGISLATIVO,  M1tICIPL.9  17 DE SETERO DE 1990. 



Assunto 

Serviço 

Data 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 75/90 

DÁ DENOMINAÇÃO À VIA PUBLICA "JOSÉ ACÁCIO CUNHA" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AI. 12 - A rua 61, do Bairro Residencial Lima Dias, passa a de-

nominar-se " Rua JOSÉ ACÁCIO CUNHA ". 

ART. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE SETEMBRO DE 1990. 
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VEREADORA MARIA DE URDES DA SILVA SOUZA 

PROJETO DE LEI NQ 75/90 

DÁ DEOMINAÇXO À VIA PuBLICA "JOSÉ ACÁCIO CUNHA" 

A Câmara Lu.nicipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

AF2. 1 - rua 61, do Bairro Residencial Lima Dias, passa a de-

nominar-se " Rua JOSÉ ACÁCIO CUNHA ". 

ART. 2 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS 3E3SES, 05 DE SETELBRO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.° 

Assunto 

Serviço 

Data 

JUST IFICATIVA 

Na oportunidade em que apresentamos o Projeto de Lei 

em apreço, gostaríamos de homenagear ao Sr. José Acácio Cunha. 

Nascido em 07 de Abril de 1908, filho de José Alves' 

da Cunha e Maria Cândida de Jesus, desde criança trabalhava em fa-

zendas nas mais variadas atividades rurais, inclusive como tropei-

ro. Trabalhou na antiga Estrada de Ferro Central do Brasil por 38 

(trinta e oito) anos. 

Casou-se com Jacira Alves da Cunha, com quem teve 09 

(nove) filhos. 

Faleceu aos 78 ( setenta e oito) anos em Conselheiro 

Lafaiete, deixando 24 ( vinte e quatro ) netos, entre os quais a 

funcionária desta Casa, Jussara Ins de Souza Dornelas, e ainda 07 

(sete) bisnetos. 

Simples trabalhador e humano, legou aos parentes w 

amigos um exemplo de virtude e grandeza de espírito, que certamente 

a maior herança que poderia deixar aos seus familiares. 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE SETEMBRO DE 1990. 

VEREADORA MARIA DE LOURDES DA SILVA SOUZA 
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JIJST IPICAT IVA 

Na oportunidade em que apresentamos o Projeto de Lei 

em apreço, gostaríamos de homenagear ao Sr. José Acácio Cunha. 

Nascido em 07 de Abril de 1908, filho de José Alvea' 

da Cunha e I:aria Cândida de Jesus, desde criança trabalhava em fa-

zendas nas mais variadas atividades rurais, inclusive como tropei-

ro. Trabalhou na antiga Estrada de Ferro Central do Brasil por 38 

(trinta e oito) anos. 

Casou-se com Jacira Alves da Cunha, com quem teve 09 

(nove) filhos. 

Faleceu aos 78 ( setenta e oito) anos em Conselheiro 

Lafaiete, deixando 24 ( vinte e quitro ) netos, entre Os quais a 

funcionária desta Casa, Jussara Irias de Souza Dorrielae, e ainda 07 

(sete) bisnetos. 

Simples trabalhador e humano, legou aos parentes e 

amigos um exemplo de virtude e grandeza de espírito, que certamente 

a maior herança que poderia deixar aos seus familiares. 

SALA DAS SESSS, 04 DE SET2LBR0 DE 1990. 

VEREADORA tkRIA DE LOURDES DA SILVA $OUZA 
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Assunto 

Serviço 

Data 

1 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA, AO PROJETO DE LEI N2  75/90. 

A Comissão de Legislação, Constituição e Justiça 

de parecer que o Projeto de Lei n2  75/90, deva 

ser discutido e votado pelo Plenário. 

Sala das Comisses, 10 de Setembro de 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço PARECER DA C0MISXO DE TO)NtMIA E DESENVOLVIMENTO URBANO AO PROJETO DE 

Data LEI NQ 75/90. 

A Comisso de Toponímia e Desenvolvimento Urbano à de parecer que o Projeto 

de Lei n2  75/90 , deva ser discutido e votado pelo Plenários 

SPLA DAS c0MISfCES9  06 DE SETEMBRO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço PARECER DA COMISSXD DE REDAÇ*) AO PROJETO DE LEI N 9 75/90 

Data 

A Comisso de Redaço à de parecer que a Projeto de Lei NQ 75/90 

deva ser discutido, votado e aprovado com a Sua redaç.o original. 

SALA DAS C0MISSES9  13 DE SETEMBRO DE 1990. 
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